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DECRETO NA 037, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 

DeCl'eta Luto Olicical em ra:zão do fa lecimento da 
ELÍSIO RODRIGUES OE ARAÚJO e dá outras 
providências. 

O PREFEITO M U NICIPAL DE IT AINÓPOUS. ESTADO DO PIAUÍ, nc: 
uso de suas atribuições legais e nos termos dio art. 69, inciso VI, d a Lei Orgân ica 
do Município ; 

Considerando o falecimento de ELÍSIO RODRIGUES DE ARAÚJO, 
oconidio na noite desta terça-feira, d ia 11 de setembro de 2018, ex-prefeitc de 
ltain6polls, cidadão honrado que prestou relevantes serviços à população 
itaioopolense, inclusive um dos fundadores do munic lp1o e exerceu o prime1ro 
mandato de prefeito oo ltalnópol,is ; 

Considerando a trajetória de vida desse ilustre filho da terra, que inspirou 
importantes lideranças pollticas. e criou laços de ami:zades, tendo contribuído muita 
para o desenvolviment.o deste município , 

DECRET A: 

Art. 1• É decretado Luto Oficial no âmbito municipal , por 03 (três) dias a 
partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento de ELíSIO 
RODRIGUES OE ARAÚJO, cidadão honrado. ex-prefeito de ltainópolis, que 
prestou relevantes serviços à população ltalnopolense. 

Parágrafo Único. Durante o período de lute Oficial as bandeiras 
deverão ser hasteadas a meio mastro. 

Art. 2• Revogadas as d lsposfções em contrário, este Decreto entra em 
v igor nesta data. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 11 de setembro de 2018. 
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DECRETO N• 044-, OE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Decreta Luto Oficial em razão do falecimento 
de MOACIR LEAl IBIAPINO e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE ITAINÓPOUS, ESTADO DO PIAUI, nc 
uso de suas atri'buições legais e nos termos do art. 69, inciso VI, da Lei Orgánica 
do Município; 

CONSIDERANDO o falecimento de MOACIA LEAL IBIAPINO, ocorrido 
na norte desta segunda-feira, dia 17 de dezembro de 2018, patriarca e esposo de 
importantes lideranças políticas de ltainópolis; 

CONSIDERANDO, a trajetória de vida desse ilustre itainopolense que se 
dedicou em prol do c:lesenvolvimento do nosso município e construiu laços de 
amizade com as pessoas da sooiedacle, 

DECRETA: 

1 • É decretado Luto Oflciall no âmbito municipal, por 03 {três) dlas a partir 
d o dla 18 de de:zembro do corrente ano. em sinal de pc-ofundo pesar pelo 
falecimento de MOACIR LEAL IBIAPINO, pessoa pyblica de grande relevância no 
Munic ípio d e ltain6polis, patriarca e esposo de impo.rtantes lideranças politicas de 
ltainópolis. 

Parágrafo On lco. Durante o período de Luto Oflolal as bandeiras deverão 
ser hasteadas a meio mastro. 

Art. 2• Revogadas as d isposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Registre-se em livro próprio, Publiq..,e-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópollis, 18 de de.:zembro de 2018. 
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DECRETO Nº 045, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Declara os dias 24 a 31 de dezembro de 2018, 
(recesso), ponto facultativo no âmbito do serviço 
público municipal, dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOUS, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Municlpio; 

CONSIDERANDO a aproximação do fim do ano de 2018, e a 
necessidade de avaliação das ações e metas desenvolvfdas pela g.estão municipal; 

CONSIDERANDO, a tradição das famílias itainopolenses e da 
popul.ação em geral de reunlrem-se para a Confraternização do Natal e 
ConJratemização Universal dos Povos, 

DECRETA: 

1Q Fica declarado reoesso administrativo os dias 24 a 31 de dezembro 
de 201 8, e por consequência ponto facu ltativo no âmbito do serviço público 
municipal. 

Art. 2ª Funcionarão no~malmente ou em regime de plantão os serviços 
essenciais 011 emergenciais do Município. 

Parágrafo Único, Durante o período de recesso, por neoessidade dos 
serviços, o Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá convocar qualquer servidor 
para manter a continuidade dos serviços públicos essenciais ou para evitar 
quaisquer prejuízo à popul'ação do município. 

Art. 3ª Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 18 de dezembro de 2018. 
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. Pnça SiioMiaucl, 101, Ccntro-CEP: 64.150-000. 
'-..✓ CNPJ: 06.554.182/0001-29 

~ttato de Contrato 

Processo Administrativo n•. 03-4/'lOJS, f\mdamcnlaçio Legal: Pregão Prcscn.cial n•. 007/lOIS. 

Contratante: MUNICIPIO D.E MATIAS OUMPIO - PI, pessoa jurldi.ca de direito público, com sede 

na Praça Sio Migocl, 101, Centro, Matias Ollmpio, Estado do Piaui, inscrito no CNPJ(MF) sob o n .. • 

06.554.182/0001·29, neste ato represlllllado pelo Preíeíto Municip11.J, Sr. Edisío Alves Maia, CPF nº. 

138..784.333-87. Conlretad.o: BRUNO DE ARAÚJO AMORIM (POSTO AMORIM), inscrito no 

CNPJ n•. 2~.165.413/0001-10, com sede na Rod PI -2B, SIN, KM S, Zona Rural, Espcran1ina - PI. 

neste ato rcprcscn1ado por Bruno ele Araújo Amorim, CPF n•. 061.061.203-40. Objeto: Contraio de 

fornecimento de Combusiível e derivados de pc1roleo para os vc-iculO!i da P!Cfcilura e Suas Secretarias 

na Cidade de Espcranlina - PI. Fonte de Recomi: Fundo de l'a.rticipaçio do Município - FPM -

Receita Propri.a, ]CMS, lPVA, Conta Movimento e outros. Valor. 

Item Discríminaçl.o V■IOrUnil. Quanl 

OI Gasolina Comum RS 4,86 60.000 

02 Gasolina Adilivada RS 4,86 60.000 

03 Diesel S-SOO RS 3,77 100.00 

04 Diesel S/10 RS 3,8S 200.00 

Val,dadc: 12 mcscs. Mat,as Ohmp10 • PI, 18 de Dezembro de 2018. Rubens Soares Pc:mrra -

Presídcnle da CPL. 


